
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.«

L I VR O DE P O R T A R I A S
015

= P O R T A R I A  N9 3.979 »

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Plunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ao Senhor JOSÍ QUINTINO DE ARAÚJO, P̂ ot̂  
rista efetivo, Padrão "G”, lotado no Setor de Logradouros 
públicos, do Departamento de Obras e Serviços Hunicipais da 
Prefeitura Municipal, 03 (tres) meses de licença-prêmio, re
lativa ao período de 24/07/74 a 23/07/79, sendo a metade 
(1/2) remunerada nos termos do art. 146, da Lei n2 905, de 
07/03/72 (ESTATUTO DOS FUNCION/ÍRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
LORENA), alterado pela Lei n2 1.005, de 18/09/73, e a metade 
(1/2) restante, oportunamente, mediante outro requerimento 
dirigido ao Senhor Prefeito, conforme pedido feito em reque
rimento protocolado sob o n® 1505, de 14 de abril de 1980 ,
que recebeu 0 seguinte despacho: "Deferido", face a informa
ção do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

ÍT de/1980.

"̂RTHUR BA RINI 
= ̂ refeito/Mjnicipal =

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munic_i 
pal e publicada no Paço Municipal aos 16 de abril de 1980.
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